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integralmente, a renda proveniente da venda do referido sanduí-
che, após dedução de outros tributos, às entidades de assistência 
social, sem fins lucrativos, indicadas no § 2º.

§ 1º - O benefício previsto neste artigo:
1 - aplica-se às vendas do sanduíche "Big Mac" ocorridas 

em 31 de agosto de 2013, dia do evento "McDia Feliz";
2 - fica condicionado à comprovação, junto à Secretaria da 

Fazenda, pelos participantes do evento, da doação do total da 
receita líquida auferida com a venda dos sanduíches "Big Mac" 
isentos do ICMS às entidades indicadas no § 2º.

§ 2º - Poderão ser beneficiadas pelo disposto neste artigo 
as entidades de assistência social, sem fins lucrativos, a seguir 
indicadas, desde que possuam o Certificado de Regularidade 
Cadastral de Entidade - CRCE, expedido pela Corregedoria Geral 
da Administração nos termos do Decreto estadual nº 57.501, de 
8 de novembro de 2011:

1 - Associação de Apoio ao Portador de Câncer de Presiden-
te Prudente, CNPJ 02.505.973/0001-08;

2 - Associação Bauruense de Combate ao Câncer, 
50.830.231/0001-09;

3 - Associação Limeirense de Combate ao Câncer, 
01.181.142/0001-65;

4 - Associação Lute Pela Vida - Grupo de Apoio À Criança 
Com Câncer, 01.969.440/0001-14;

5 - Casa Ronald Mcdonald Campinas, 67.994.103/0001-95;
6 - Casa Ronald Mcdonald do Abc, 74.341.124/0001-77;
7 - Casa Ronald Mcdonald Jahu, 13.665.784/0001-19;
8 - Centro de Voluntários da Saúde de Franca, 

04.656.756/0001-44;
9 - Centro Infantil de Investigação Hematológica Dr. Domin-

gos A. Boldrini, 50.046.887/0001-27;
10 - Fundação para o Desenvolvimento Médico Hospitalar, 

46.230.439/0001-01;
11 - Grupo de Apoio a Criança com Câncer de Ribeirão 

Preto, 60.253.473/0001-22;
12 - Grupo de Apoio ao Adolescente e a Criança com Câncer, 

67.185.694/0001-50;
13 - Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil, 

50.819.523/0001-32;
14 - Grupo em Defesa da Criança com Câncer, 

00.797.397/0001-94;
15 - Hospital de Câncer de Barretos, 49.150.352/0002-01;
16 - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília, 

52.049.244/0001-62;
17 - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santos, 

58.198.524/0001-19;
18 - Rede Feminina de Combate ao Câncer - Sta Barbara 

D´oeste, 04.257.862/0001-55;
19 - Sociedade Brasileira de Oncologia Pediátrica, 

46.828.406/0001-68;
20 - Tucca Associação para Crianças e Adolescentes com 

Câncer, 03.092.662/0001-27.
Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de julho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Philippe Vedolim Duchateau
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de julho de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 534-2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que isenta do ICMS a comercialização de 
sanduíches denominados "Big Mac", efetuada pelos integrantes 
da Rede McDonald's (lojas próprias e franqueadas) localizados 
em território paulista, durante o evento "McDia Feliz", a ocorrer 
no dia 31 de agosto de 2013.

O benefício fica condicionado à comprovação, pelos partici-
pantes do evento, da doação do total da receita líquida auferida 
com a venda dos sanduíches "Big Mac" isentos do ICMS às 
entidades assistenciais indicadas no decreto.

A medida proposta tem fundamento no Convênio ICMS-
106/10, de 9 de julho de 2010, aprovado pelo CONFAZ.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Philippe Vedolim Duchateau
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 59.370, 
DE 22 DE JULHO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação ou instituição de servidão, os bens 
imóveis localizados nos Municípios de São Paulo 
e Guarulhos, necessários à Companhia Paulista de 
Trens Metropolitanos - CPTM

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 
2º, 6º e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, alterado pelas Leis federais nº 2.786, de 21 de maio de 
1956, nº 6.306, de 15 de dezembro de 1975, e nº 6.602, de 7 de 
dezembro de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a fim 

de serem desapropriados ou instituídos em servidão, pela 
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, por via 
amigável ou judicial, os imóveis situados dentro dos perímetros 
a seguir descritos, necessários à implantação da Linha 13-Jade, 
identificadas como áreas A, B, C, D1, F1, G, H, J, K e L, totalizando 
43.116,34 m2 (quarenta e três mil, cento e dezesseis metros 
quadrados e trinta e quatro decímetros quadrados), conforme 
identificos no processo nº 036/DPAT/2012-CPTM e processo 
STM-247/13, a seguir especificados:

I - Planta: AU3674-1 dwg - Estação Engº Goulart:
a) Área A: 434,07m2 (quatrocentos e trinta e quatro metros 

quadrados e sete decímetros quadrados), localizada na Avenida 
Dr. Assis Ribeiro, nº 3514, com a Rua Alfredo Ribeiro de Castro, 
em frente a Estação de Engº Goulart e Praça Cajé, Bairro Can-
gaiba, Município e Comarca de São Paulo, que inicia a descrição 
deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N=7.400.480,02m 
e E=344.817,13m; deflete a direita e segue com azimute de 
113°02'37" e distância de 2,45m, até o vértice 2, de coorde-
nadas N=7.400.479,07m e E=344.819,38m; deste, segue com 
azimute de 156°52'23" e distância de 11,85m, até o vértice 3, 
de coordenadas N=7.400.468,16m e E=344.824,04m; deflete 
a direita e segue com azimute de 246°34'48" e distância de 
12,80m, até o vértice 4, de coordenadas N=7.400.463,08m e 
E=344.812,29m; deste, deflete a direita e segue com azimute 
de 339°14'49" e distância de 3,00m, até o vértice 5, de coor-
denadas N=7.400.465,88m e E=344.811,23m; deste, deflete a 
esquerda e segue com azimute de 247°52'42" e distância de 
16,59m, até o vértice 6, de coordenadas N=7.400.459,63m e 
E=344.795,86m; deste, deflete a direita e segue com azimute de 
336°58'34" e distância de 10,99m, até o vértice 7, de coordena-
das N=7.400.469,75m e E=344.791,56m; deste, deflete a direita 
e segue com azimute de 68°06'13" e distância de 27,56m, até o 
vértice 1, de coordenadas N=7.400.480,02m e E=344.817,13m, 
ponto inicial da descrição deste perímetro; confrontando do 
ponto 1 ao 3 (passando pelo ponto 2) com a Rua Alfredo Ribeiro 
de Castro; do ponto 3 ao 6 (passando pelos pontos 4 e 5) com 

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  1.981.599,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  3.066.916,00
 T O T A L 1  5.048.515,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS   5.048.515,00
  1 1 5.048.515,00
 T O T A L   5.048.515,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
 T O T A L 1 3 5.048.515,00
 JUNHO   1.266.916,00
 JULHO   348.193,00
 AGOSTO   527.575,00
 SETEMBRO   550.780,00
 OUTUBRO   730.127,00
 NOVEMBRO   749.500,00
 DEZEMBRO   875.424,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
 T O T A L 1 1 5.048.515,00
 JUNHO   1.266.916,00
 JULHO   348.193,00
 AGOSTO   527.575,00
 SETEMBRO   550.780,00
 OUTUBRO   730.127,00
 NOVEMBRO   749.500,00
 DEZEMBRO   875.424,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 5.048.515,00 5.048.515,00 0,00
TOTAL GERAL    5.048.515,00 5.048.515,00 0,00

 DECRETO Nº 59.368, 
DE 22 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Fazenda, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 498.000,00 (Qua-

trocentos e noventa e oito mil reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria da Fazenda, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 03 de junho de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de julho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Philippe Vedolim Duchateau
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de julho de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20005 COORD. DE ENTID. DESCENT.
 E DE CONTRATAÇÕES ELETRÔNICAS - CEDC
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  498.000,00
 T O T A L 1  498.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2012.5601 GESTÃO DA BEC/SP   498.000,00
  1 3 498.000,00
 T O T A L   498.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  498.000,00
 T O T A L 1  498.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.4412.5881 TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS
 E COMPRAS PÚ   498.000,00
  1 3 498.000,00
 T O T A L   498.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 3 498.000,00
 JUNHO   498.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
 T O T A L 1 3 498.000,00
 JUNHO   498.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 498.000,00 498.000,00 0,00
TOTAL GERAL    498.000,00 498.000,00 0,00

 DECRETO Nº 59.369, 
DE 22 DE JULHO DE 2013

Isenta do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS a comer-
cialização de sanduíches denominados "Big Mac" 
efetuada durante o evento "McDia Feliz"

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS -106/10, de 9 de julho de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica isenta do ICMS a comercialização do sandu-

íche "Big Mac" efetuada pelos integrantes da Rede McDonald's 
(lojas próprias e franqueadas) estabelecidos em território paulis-
ta que participarem do evento "McDia Feliz" e que destinarem, 

 SETEMBRO   39.200.000,00
 OUTUBRO   82.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 250.000.000,00 250.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    250.000.000,00 250.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 59.366, 
DE 22 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Tribunal de Justiça, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 350.000,00 (Trezen-

tos e cinquenta mil reais), suplementar ao orçamento do Tribunal 
de Justiça, observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de julho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Philippe Vedolim Duchateau
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de julho de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
03001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  350.000,00
 T O T A L 1  350.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0303.2303 JUSTIÇA DA INFÂNCIA
 E JUVENTUDE   350.000,00
  1 3 350.000,00
 T O T A L   350.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
03001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
350.000,00
 T O T A L 1  350.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0303.2303 JUSTIÇA DA INFÂNCIA
 E JUVENTUDE   350.000,00
  1 4 350.000,00
 T O T A L   350.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 T O T A L 1 3 350.000,00
 JULHO   350.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 T O T A L 1 4 350.000,00
 JULHO   350.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 350.000,00 350.000,00 0,00
TOTAL GERAL    350.000,00 350.000,00 0,00

 DECRETO Nº 59.367,
DE 22 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Ministério Público, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 5.048.515,00 

(Cinco milhões, quarenta e oito mil, quinhentos e quinze reais), 
suplementar ao orçamento do Ministério Público, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de julho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Philippe Vedolim Duchateau
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de julho de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  200.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P. JURÍDICA 1  4.569.394,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  279.121,00
 T O T A L 1  5.048.515,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS   5.048.515,00
  1 3 5.048.515,00
 T O T A L   5.048.515,00

Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de julho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Philippe Vedolim Duchateau
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de julho de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
49000 SECRETARIA DE ENERGIA
49001 SECRETARIA DE ENERGIA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
40.978,00
 T O T A L 1  40.978,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
25.122.4904.6092 GESTÃO ADMINISTRATIVA   40.978,00
  1 4 40.978,00
 T O T A L   40.978,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
49000 SECRETARIA DE ENERGIA
49001 SECRETARIA DE ENERGIA
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  
40.978,00
 T O T A L 1  40.978,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
25.122.4904.6092 GESTÃO ADMINISTRATIVA   40.978,00
  1 3 40.978,00
 T O T A L   40.978,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
49000 SECRETARIA DE ENERGIA
 T O T A L 1 4 40.978,00
 JULHO   40.978,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
49000 SECRETARIA DE ENERGIA
 T O T A L 1 3 40.978,00
 JULHO   40.978,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 40.978,00 40.978,00 0,00
TOTAL GERAL    40.978,00 40.978,00 0,00

 DECRETO Nº 59.365, 
DE 22 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Departamento de Estradas 
de Rodagem - DER, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 250.000.000,00 

(Duzentos e cinquenta milhões de reais), suplementar ao 
orçamento do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de julho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Philippe Vedolim Duchateau
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de julho de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16055 DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  250.000.000,00
 T O T A L 1  250.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1611.2283 EXECUÇÃO DAS OBRAS
 DO RODOANEL - TRECH   250.000.000,00
  1 4 250.000.000,00
 T O T A L   250.000.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16055 DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  250.000.000,00
 T O T A L 1  250.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1970 IMPLANTAÇÃO TRANSP.
 RODOVIAS-CONV. DER/   250.000.000,00
  1 4 250.000.000,00
 T O T A L   250.000.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
 T O T A L 1 4 121.200.000,00
 JULHO   112.000.000,00
 AGOSTO   9.200.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16055 DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
 T O T A L 1 4 121.200.000,00


